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RESOLUçÃO N'0 2012025, de 1 1 de junho de 202õ,

Dispõe sobre a Prestação de Contas de Gestão do
período Íinanceiro de 01 de julho a 3'l de dezembro
de2024, de gestão da Sra, Marcia Helena Santos
Barreto, Secretária de lnclusão e Pr0m0Çã0 Social.

0 Plenário do Conselho lvlunicipal de Assistência Social - CI\ilAS de lrauçuba, n0 uso de suas

competências e atribuiçÕes conferidas pela Lei nq 1.221,de 20 de junho de2017, alterada pela Lei

1.11B2AA, de 0B de setembro de 2021, alterada pela Lei no 2.A47, de 24 de fevereiro de 2025, em

Reunião Ordinária do dia 11 de junho de 2425.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação'

lrauçuba-CE, 11 de iunho de 2025'
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Paloma Araúi o Barbosa

Presidente do CMAS de lrauçubalCE

Portaria GAB/PNlll N" 79212A25

RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar prestação de Contas de Gestâo do período financeiro de 01 de julho a 31 de

dezembro de 2024, de [estão da Sra. Marcia Helena Santos Barreto, Secretária de lnclusão e

promoção Social, encontiando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas

do Estado do Ceará,
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